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DELIBERAÇÃO PPGAS nº 10, de 29 de agosto de 2022

 

Aprova a indicação de professores coorientadores para os alunos do Curso de Mestrado em
Automação e Sistemas, Campus Leopoldina

 
 
O PRESIDENTE DO COLEGIADO DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM AUTOMAÇÃO E
SISTEMAS DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE MINAS GERAIS CAMPUS
LEOPOLDINA, no uso de suas atribuições legais e regimentais que lhe são conferidas,
considerando:

 
a) O Regulamento do Curso de Mestrado em Automação e Sistemas;

b) A 14ª Reunião Ordinária do Colegiado do Curso de Mestrado em Automação e Sistemas,
Campus Leopoldina, realizada em 29 de agosto de 2022.

 
RESOLVE:

 
Art. 1º - Aprovar a indicação dos professores coorientadores para os alunos regulares que
cursarão a disciplina PPGAS0006 ? Desenvolvimento de Proposta de Produto, no segundo
semestre le�vo de 2022.

 
Art. 2º - As coorientações ficaram assim sugeridas:

NOME ORIENTADOR COORIENTADOR

Reinaldo Teixeira Senhorinho
COORIENTADOR Professor Murillo Ferreira dos Santos

ORIENTADOR Professor Lucas Silva de Oliveira

Rafael Mar�ns Preisser Marçal
COORIENTADOR Professor Gustavo Campos Menezes

ORIENTADOR Professor José Geraldo Ribeiro Júnior

Rafael Gonçalves Soares
COORIENTADOR Professor Alisson Marques da Silva

ORIENTADOR Professora Gabriella Castro Barbosa Costa Dalpr

Michel Silva Maldonado
COORIENTADOR Professor Ângelo Rocha de Oliveira

ORIENTADOR Professora Gabriella Castro Barbosa Costa Dalpr

Jacqueline Wayna Vasconcelos Rossi COORIENTADOR Professor Ângelo Rocha de Oliveira



ORIENTADOR Professor Lindolpho Oliveira de Araújo Junior

Gabriel Lima Condé
COORIENTADOR Professor Lucas Silva de Oliveira

ORIENTADOR Professor José Geraldo Ribeiro Júnior

Dalila Miranda Trindade
COORIENTADOR Professor Rodrigo Lacerda Sales

ORIENTADOR Professor Ângelo Rocha de Oliveira

 
 
Art. 3º - Esta resolução entra em vigor a par�r do segundo semestre le�vo do ano de 2022.

 
 
Leopoldina, 29 de agosto de 2022.
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